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RECURSO VOLUNTÁRIO 

NOTIFICAÇÃO: 9357 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL 

RECORRENTE: GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL EIRELI EPP 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 61) que 

manteve a Notificação no 9357 de exclusão do Simples Nacional (fls. 03), lavrada em 

29/06/2017, cujo recebimento pelo contribuinte se deu na mesma data. 

O procedimento de exclusão foi iniciado tendo em vista a constatação de que a recorrente 

não emitiu documentos fiscais relativos aos alunos bolsistas e alunos inadimplentes, 

causando discrepância entre as receitas declaradas e as apuradas, conforme planilhas em 

que constavam a quantidade de alunos matriculados e mensalidades cobradas no 

período de 2012 e 2013, caracterizando descumprimento reiterado da obrigação contida 

no art. 26, inciso I da LC no 123/06.  

O contribuinte se insurgiu contra o procedimento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que “a conduta atribuída à impugnante não é procedente por duas razões que se interligam: 

(i) as supostas diferenças de receitas apuradas se referem a casos de não incidência; e (ii) ainda que 

fosse hipótese de incidência tributária, tais receitas pertenceriam ao estabelecimento filial, como 

indica a própria fiscalização em seu “relatório de auditoria fiscal”, o que atrairia a responsabilidade 

também pelo cumprimento das obrigações acessórias...” (fls. 23). 

Alegou que, no exercício de suas atividades concederia bolsas de estudos ou isenções 

totais de pagamento, como é o caso dos alunos que são filhos de professores que tem 

direito ao ensino gratuito por convenção coletiva de trabalho. Além disso, que parte dos 

valores que teriam sido considerados receitas não declaradas pela fiscalização, que 

teriam sido extraídos do relatório gerencial entregue durante a auditoria, sequer se 
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constituiriam receitas mas apenas seriam renúncia de receitas mediante descontos e 

isenção de mensalidades de alunos contemplados (fls. 23/24). 

Acrescentou que a parcela das mensalidades objeto de inadimplência não seria objeto de 

registro contábil, com o consequente recolhimento do imposto, uma vez que no regime 

do Simples foi facultada a opção pelo regime de caixa, segundo o qual as receitas seriam 

registradas no momento do ingresso em caixa e não no mês referente à prestação dos 

serviços (fls. 24/25). 

Observou que “a fiscalização não trouxe aos autos, com exceção da mera menção a uma planilha 

gerencial fornecida no curso da fiscalização pelo próprio contribuinte, com viés apenas de controle 

operacional, qualquer elemento de que tais valores foram recebidos, pela matriz ou pela filial, o que 

afasta a possibilidade de sua caracterização como receitas tributáveis” (fls. 25). 

Afirmou que, se a própria fiscalização reconhece que a prestação dos serviços foi 

efetuada pela filial, não haveria razão para que o cumprimento da obrigação acessória 

fosse atribuído à matriz e que todas as receitas declaradas foram objeto de emissão de 

nota fiscal pela filial (fls. 27/28). 

Observou que não teria sido anexada aos autos a prova da não emissão dos documentos 

fiscais, ou seja, uma planilha com o demonstrativo das receitas consideradas pela 

fiscalização como omitidas que permitiria a revisão e controle do ato administrativo de 

exclusão e, consequentemente, o amplo exercício do direito à defesa e ao devido processo 

legal (fls. 28/29). Além disso, que a aplicação de efeitos retroativos da exclusão à janeiro 

de 2012 feriria o princípio da irretroatividade (fls. 29/31). 

Finalizou solicitando a realização de diligência a fim de se apurar quais são as matrículas 

relativas aos alunos contemplados por gratuidade na condição de filhos de professores 

ou com descontos incondicionais e se as receitas auferidas pela recorrente pertenceriam 

à filial (fls. 32). 
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Chamado a se manifestar o auditor responsável opinou pelo indeferimento da 

impugnação sob o argumento de que, de acordo com o art. 57 da Resolução no 94/2011 

do CGSN, é obrigatória a emissão dos documentos fiscais referentes aos alunos bolsistas 

ou inadimplentes, que seria descabida a realização de diligência uma vez que caberia à 

recorrente acostar os documentos que estão em sua posse, não tendo sido apresentados 

os livros de Registro de Matrículas dos alunos ou ainda as cópias do censo escolar, 

exigido pelo Decreto Federal no 6.425/08, e que a data a partir da qual se deve dar a 

exclusão é definida pela LC 123/06 (fls. 44/46). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que a legislação que 

rege a matéria estabelece que a exclusão do Simples Nacional somente se tornará 

definitiva quando houver decisão definitiva desfavorável ao contribuinte e, como isto 

tem previsão na própria norma, não haveria necessidade de se declarar expressamente 

o referido efeito da impugnação (fls. 52). 

Ressaltou que, durante a ação fiscal, o auditor responsável constatou que a recorrente 

não emitia notas fiscais para alunos bolsistas e para alunos inadimplentes no período em 

que era optante pelo Simples Nacional, o que caracterizaria o descumprimento reiterado 

de obrigação acessória e motivaria sua exclusão do regime diferenciado (fls. 54). 

Rejeitou o argumento de que não teria sido acostada aos autos a planilha com a 

quantidade de alunos matriculados e os valores cobrados pelas mensalidades em virtude 

de se tratarem de documentos pertencentes ao próprio contribuinte. Além disso, 

observou que, se a recorrente pretende comprovar eventual diferença de valores, deveria 

ter juntado aos autos documentos que comprovassem o erro de emissão uma vez que foi 

ela mesma a responsável pela disponibilização das informações (fls. 54). 

Consignou que o entendimento de que não deveria haver emissão de notas fiscais para 

alunos bolsistas e alunos inadimplentes estaria equivocado e que a opção pelo regime de 

caixa no Simples Nacional não implicaria na dispensa de emissão dos documentos fiscais 

no mês da efetiva prestação dos serviços, alertando que a opção se destinaria 
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exclusivamente à apuração da base de cálculo dos tributos e não ao registro fiscal e 

contábil das operações nos termos dos art. 16 e 18 da Resolução no 94/11 do CGSN e art. 

56, inciso I do Decreto no 4.652/85 (fls. 55/57). 

Consignou que o procedimento de diligência teria a finalidade de instruir devidamente 

o processo administrativo fiscal, não se constituindo em direito subjetivo do 

contribuinte, não devendo ser utilizado como artifício para formar ou complementar 

provas a cargo de quaisquer das partes do processo, sob pena de configurar uso 

desnecessário da máquina pública (fls. 58). 

Afirmou que os motivos de fato e de direito bem como os documentos que fundamentam 

a impugnação deveriam ser apresentados juntamente com esta, nos termos do art. 27, § 

1º, inciso III e art. 28 do Decreto no 10.487/09, e que não caberia a apresentação a posteriori 

das razões de defesa (fls. 59/60). 

Finalizou acrescentando que, na hipótese de falta de emissão de documento fiscal, a 

legislação que rege o Simples Nacional estabelece que a exclusão deve produzir efeitos a 

partir da data da infração e não a partir da data do ato de exclusão e que, desse modo, 

seria perfeitamente possível a exclusão com efeitos retroativos (fls. 60). 

A decisão de 1ª instância (fls. 61), em 07/06/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação mantendo-se a exclusão. 

Foi encaminhada a correspondência em 11/06/2018 (fls. 62), com registro de entrega em 

21/06/2018 (fls. 63), houve pedido de prorrogação de prazo para a apresentação do 

recurso em 11/07/2018 (fls. 65), deferido em 16/07/2018 (fls. 66), sendo que o recurso 

administrativo foi protocolado em 31/07/2018 (fls. 69).  

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou as teses da impugnação, acrescentando que 

as receitas consideradas pela fiscalização como supostamente não declaradas, para as 

quais não teriam sido emitidos os documentos fiscais correspondentes, foram 

reconhecidas como inexistentes quando da retificação dos Autos de Infração nos 51331, 
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51332 e 52795, sendo que estas retificações seriam suficientes para afastar a exclusão da 

recorrente do Simples nacional uma vez que ela não teria incorrido na infringência que 

serviu de base para o início do procedimento de exclusão (fls. 74/76). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 21/06/2018 (quinta-feira) (fls. 63), como 

o prazo recursal à época era de 20 (vinte) dias e foi solicitada a prorrogação do prazo (fls. 

65), que foi deferida em 16/07/2018 (fls. 66), seu término adveio em 31/07/2018 (terça-

feira), tendo sido a petição protocolada no último dia do prazo (fls. 61), esta foi 

tempestiva. 

As questões discutidas nos autos se referem, resumidamente, à verificação da correção 

do procedimento de exclusão da recorrente do regime do Simples Nacional 

especialmente em relação à prática reiterada de infrações à legislação que se constituiu 

no fundamento para emissão da notificação e ao atendimento de seus requisitos formais.  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância enfrentou, de maneira 

bastante consistente e irretocável as alegações da recorrente, especialmente no que se 

refere à obrigatoriedade de emissão de notas fiscais e respectivo registro contábil, 

independentemente do pagamento dos serviços prestados, da concessão de descontos 

incondicionais, do cumprimento de acordo coletivos de trabalho ou, ainda, da opção pelo 

regime de caixa que destina-se apenas à apuração da base de cálculo mensal.  
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Conforme destacado no parecer, os art. 161, 182, parágrafo único e 573, §1º da Resolução 

CGSN no 94/11 c/c o art. 564, inciso I do Decreto no 4.652/85 c/c o art. 6º5, §1º do Decreto 

no 10.767/10 não deixam nenhuma margem de dúvida no sentido de que as notas fiscais 

devem ser emitidas no mês da efetiva prestação do serviço independentemente da 

quitação do preço por ele cobrado ou da opção pelo regime de caixa uma vez que o 

 
1 Art. 16. A base de cálculo para a determinação do valor devido mensalmente pela ME ou EPP 
optante pelo Simples Nacional será a receita bruta total mensal auferida (Regime de 
Competência) ou recebida (Regime de Caixa), conforme opção feita pelo contribuinte. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e § 3º) 
 
2 Art. 18. A opção pelo regime de reconhecimento de receita bruta de que trata o § 1º do art. 16 
deverá ser registrada em aplicativo disponibilizado no Portal do Simples Nacional, quando da 
apuração dos valores devidos relativos ao mês de: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 
3º) 
(...) 
Parágrafo único. A opção pelo Regime de Caixa servirá exclusivamente para a apuração da 

base de cálculo mensal, aplicando-se o Regime de Competência para as demais finalidades, 
especialmente, para determinação dos limites e sublimites, bem como da alíquota a ser 

aplicada sobre a receita bruta recebida no mês. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 3º) 
 
3 Art. 57. A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional utilizará, conforme as operações e 
prestações que realizar, os documentos fiscais, inclusive os emitidos por meio eletrônico, 
autorizados pelos entes federados onde possuir estabelecimento. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
(...) 
§ 1º Relativamente à prestação de serviços sujeita ao ISS, a ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional utilizará a Nota Fiscal de Serviços, conforme modelo aprovado e autorizado pelo 
Município, ou Distrito Federal, ou outro documento fiscal autorizado conjuntamente pelo 
Estado e pelo Município da sua circunscrição fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, 
inciso I e § 4º) 
 
4 Art. 56 - O estabelecimento prestador de serviços emitirá Nota Fiscal de Serviços, Modelo 1 
ou 2, conforme descrita no artigo 47: (redação dada pelo art. 6º do Decreto n° 8.464, de 
29/03/2001 – Pub. DO de 30/03/2001).  
I. Sempre que executar serviços; 
 
5 Art. 6º O contribuinte, ao emitir a Nota Fiscal eletrônica Inteligente – NFeI, deverá fazê-lo para 
todos os serviços prestados, discriminando-os de forma individualizada.  
§ 1º Só poderão ser descritos vários serviços numa mesma Nota Fiscal eletrônica Inteligente - 
NFeI, caso estejam relacionados a um único subitem da Lista, de mesma alíquota e para o mesmo 
tomador de serviço. 
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regime de competência é que deve ser considerado para apuração dos limites e da 

alíquota aplicável. 

Por outro lado, durante o procedimento de auditoria fiscal, foi constatado o 

descumprimento reiterado de obrigação acessória uma vez que não houve emissão de 

documentos fiscais referentes aos alunos que faziam jus ao desconto integral das 

mensalidades por se tratarem de filhos de professores bem como os relativos aos alunos 

inadimplentes. Desse modo, não restou outra alternativa ao auditor responsável senão 

dar início ao procedimento de exclusão da recorrente do regime diferenciado, conforme 

determinam o art. 266, inciso I c/c art. 297, inciso XI da LC no 123/06. 

A legislação também é inequívoca no que se refere ao momento em que se dará a 

produção de efeitos da exclusão do Simples Nacional, sendo neste caso concreto o 

próprio mês em que incorrida a infração, conforme o §1º do art. 298 da LC no 123/06 

Já o argumento de que teria havido cerceamento de defesa, em virtude de não terem sido 

anexados à notificação a planilha com a discriminação das receitas para as quais não 

houve a emissão das notas fiscais, não se sustenta na medida em que a mencionada 

planilha foi confeccionada pelo próprio contribuinte e disponibilizada ao Fisco e na 

 
6 Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam 
obrigadas a: 
I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas 
pelo Comitê Gestor; 
(...) 
 
7 Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
(...) 
XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26; 
(...) 
8 § 1o  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 
efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado 
e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes. 
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constatação de que ele discorre de maneira confortável tanto na impugnação quanto no 

recurso voluntário acerca dos motivos que deram causa ao procedimento de exclusão. 

Além disso, não procede a alegação de que as retificações dos autos de infração 

regulamentares por falta de emissão de notas nos exercícios de 2012 e 2013 seriam 

suficientes para afastar a exclusão da recorrente do Simples nacional uma vez que ela 

não teria incorrido na infringência que serviu de base para o início do procedimento de 

exclusão. Senão vejamos: 

Conforme registrado pelo auditor fiscal nos autos do processo 030017342/2017 (fls. 

90/104), verifica-se que, após a impugnação dos Autos de Infração originais no 51301 e 

no 51302 (fls.105/108), emitidos na inscrição da matriz (105.061-6), foram oferecidas pela 

recorrente novas planilhas que serviram de base para a emissão dos Autos de Infração 

retificadores no 53899 e no 53900 (fls. 109/112), emitidos na inscrição da filial (152.855-3), 

nos quais foram cobradas as multas regulamentares exclusivamente pela não emissão de 

notas para os alunos inadimplentes referentes aos exercícios de 2012 e 2013, ou seja, foi 

excluída do cálculo a parcela referente aos alunos filhos dos profissionais de educação 

empregados na instituição. 

Merecem destaque os relatos dos documentos citados: 

• Auto de Infração 53899: 
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• Auto de Infração 53900: 

    

Deve-se ressaltar que a própria recorrente aquiesceu com os novos valores apurados 

efetuando os pagamentos não somente dos referidos autos regulamentares como 

também dos autos de infração no 53792 e no 53796 (fls. 113/116) emitidos para a cobrança 

do ISSQN referente às operações não declaradas e, portanto, não acobertadas por 

documentos fiscais, conforme comprovantes de pagamento anexados ao processo (fls. 

117/121). 

Como se vê, apesar das alegações da recorrente, ela mesma disponibilizou os 

documentos que permitiram a identificação das infrações que resultaram no 

procedimento de exclusão e, além disso, promoveu o recolhimento dos autos 

regulamentares e dos lançamentos referentes ao ISSQN não recolhido.  

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 26 de setembro de 2021. 

26/09/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 26/09/2021 21:59

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 26/09/2021 21:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 86).

Em 26/09/2021.
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FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361

PROCNIT
Processo: 030/0011309/2021
Fls: 131



  Nº do documento:  01065/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR

  Data da criação:  28/09/2021 15:09:15

  Código de
Autenticação:  EE7F2C44149EB6BE-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN
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 Ao conselheiro Luiz Alberto Soares, para emitir relatório e voto.

 

Em 29 de setembro de 2021,

 

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes 
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Processo 
030/011309/2021 

Data  Rubrica Folha 

 

 
ISS. Recurso Voluntário. Notificação 

de Exclusão do Simples Nacional. 

Reiterada ausência de emissão de 

Nota Fiscal de Serviço. Retroação 

dos efeitos da exclusão conforme §1 

do Art. 29 da LC 123/2006. Recurso 

Voluntário conhecido e desprovido. 

 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por GERAÇÃO 

FORUM CULTURAL EIRELI – EPP contra decisão de 1ª instância que 

julgou improcedente a Impugnação à Notificação de Exclusão do Simples 

Nacional #9357. 

 

A Notificação de Exclusão, conforme relato de fl.03, baseia-se na 

constatação de que nos exercícios de 2012 e 2013, enquanto a empresa 

ainda era optante do SIMPLES Nacional, não houve emissão de Notas 

Fiscais de Serviço suficientes, caracterizando o descumprimento 

reiterado da obrigação contida no inciso I do art. 26 da Lei Complementar 

123/2006. 

Mais especificamente, a Fiscalização constatou que a empresa 

autuada não emitida notas fiscais para alunos bolsistas e alunos 

inadimplentes, culminando em discrepâncias entre Receitas Declaradas 

e Receitas Apuradas. 
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Data  Rubrica Folha 

 

Na Impugnação (fls.16-33), o sujeito passivo pugna pela nulidade 

da Notificação de Exclusão e, subsidiariamente, que os efeitos da 

exclusão do Simples sejam limitados ao período posterior da ciência do 

ato declaratório, baseando-se nas seguintes alegações: 

 

1) Que as bolsas de estudo ou isenções totais de pagamento eram 

oriundas de alunos filhos de professores que têm direito ao 

ensino gratuito por conta de convenção coletiva de trabalho, 

caracterizando Descontos Incondicionais. Dessa forma, parte 

dos valores considerados pelo Fiscal Autuante como "Receita 

Não Declarada", na verdade, sequer seriam receitas, mas sim 

renúncias mediante descontos e isenção de mensalidades; 

2) Que as mensalidades inadimplidas não eram objeto de registro 

contábil pois, no regime do Simples Nacional, foi facultada pela 

empresa a opção de regime de caixa, segundo o qual as 

receitas eram registradas no momento do ingresso em caixa e 

não no momento da prestação dos serviços; 

3) Que a própria fiscalização reconheceria que a prestação dos 

serviços foi efetuada pela filial e, portanto, não haveria razão 

para que o cumprimento da obrigação acessória fosse atribuído 

à matriz; 

4) Que não foi anexa, aos autos, prova da não emissão dos 

documentos fiscais, ou seja, uma planilha com o demonstrativo 

das receitas consideradas como omitidas; dessa forma, restou 

impossível o amplo exercício do direito à defesa e ao 

contraditório. 
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A decisão de 1ª instância (fls.49-61) foi no sentido de conhecer e 

indeferir a Impugnação, visto que: 

 

1) Não foi acostado aos autos a planilha com o demonstrativo das 

receitas omitidas (alunos matriculados e valor da mensalidade) 

visto tratar-se de informações e documentos pertencentes ao 

próprio contribuinte e disponibilizadas por ele próprio ao longo 

da ação fiscal; 

2) A opção pelo Regime de Caixa no SIMPLES Nacional não 

implica na dispensa de emissão dos documentos fiscais no mês 

da efetiva prestação dos serviços, incluindo os alunos bolsistas 

e inadimplentes, visto que a opção pelo Regime de Caixa é 

exclusivamente para a apuração da base de cálculo dos 

tributos, e não se refere ao registro fiscal e contábil das 

operações; 

3) Conforme a legislação do SIMPLES Nacional, a exclusão do 

regime produz efeitos a partir da data da infração, e não a partir 

da data do ato de exclusão, sendo perfeitamente possível a 

exclusão com efeitos retroativos. 

 

O sujeito passivo, então, apresentou Recurso Voluntário (fls.69-82) 

contra a decisão de 1ª instância, reiterando os argumentos anteriormente 

apresentados na Impugnação. 

 

Adicionalmente, o recorrente alega que as receitas consideradas 

como não declaradas foram reconhecidas como inexistentes quando foi 

realizada a retificação dos Autos de Infração #51331, #51332 e #52795; 
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dessa forma, inexistiriam infringências para justificar a exclusão da 

empresa do Simples Nacional. 

 

A Representação Fazendária, em seu parecer (fls.122-130), 

opinou pelo conhecimento e não-provimento do Recurso Voluntário, visto 

a obrigatoriedade de emissão de nota fiscal e seu respectivo registro 

contábil, independentemente da existência de pagamento ou não dos 

serviços prestados, da concessão de descontos incondicionais, do 

cumprimento de acordos coletivos de trabalho ou, ainda, da opção pelo 

regime de caixa, visto que esse último destina-se exclusivamente à 

apuração da base de cálculo mensal. 

 

Tendo em vista a constatação do descumprimento reiterado da 

obrigação acessória de emissão de documento fiscal, não haveria outra 

alternativa ao Auditor Fiscal responsável senão proceder com a exclusão 

da recorrente do Regime Diferenciado do Simples Nacional. 

 

A Representação também afirma que a legislação é inequívoca 

quanto ao momento da produção dos efeitos da exclusão do Simples 

Nacional: o próprio mês da infração, conforme §1 do art.29 da LC 

123/2006. 

 

Por fim, com relação às retificações, após a lavratura dos Autos de 

Infração originais #51301 e #51302, foi oferecida pela recorrente nova 

documentação que serviu de base para a lavratura dos Autos de Infração 

Retificadores #53899 e #53900. A retificação apenas excluiu do cálculo 

das multas regulamentares parcelas referentes aos alunos filhos dos 

profissionais de educação empregados na instituição, mantendo a 
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cobrança de multa pela não emissão de notas fiscais para os alunos 

inadimplentes. 

 

 

É o Relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário, 

tendo sido o mesmo protocolado no último dia do prazo legal, conforme 

cálculos à fl.126. 

 

Com relação ao mérito, para fins de economia processual, sigo 

integralmente o posicionamento da Representação Fazendária e da 1ª 

Instância. 

 

Pela análise dos presentes autos, não restam dúvidas de que a 

exclusão do recorrente do Simples Nacional foi corretamente realizada 

tendo em vista a prática reiterada de infrações à legislação aplicável ao 

regime especial, qual seja, a não emissão de notas fiscais de serviços. 

 

Conforme devidamente detalhado à fl.127 pela Representação 

Fazendária, a legislação do Simples Nacional prevê a emissão de notas 

fiscais no mês da efetiva prestação do serviço, independentemente de 

qualquer fator externo como a quitação ou inadimplência do preço do 

serviço pelo tomador, ou da opção pelo Regime de Caixa para apuração 

do imposto devido. 
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 O art. 18 da Resolução CGSN 94/2011 é clara em relação a esse 

ponto: 

 

Art. 18. A opção pelo regime de reconhecimento de 

receita bruta de que trata o § 1º do art. 16 deverá ser 

registrada em aplicativo disponibilizado no Portal do 

Simples Nacional, quando da apuração dos valores 

devidos relativos ao mês de: 

(...) 

Parágrafo único. A opção pelo Regime de Caixa 

servirá exclusivamente para a apuração da base de cálculo 

mensal, aplicando-se o Regime de Competência para as 

demais finalidades, especialmente, para determinação dos 

limites e sublimites, bem como da alíquota a ser aplicada 

sobre a receita bruta recebida no mês. (Lei Complementar 

nº 123, de 2006, art. 18, § 3º) 

 

A ausência de emissão de notas fiscais para as mensalidades 

inadimplidas não é objeto de controvérsia no presente processo, visto ser 

reconhecido pelo próprio recorrente. Em suas palavras (fl.24): “a parcela 

das mensalidades objeto de inadimplência também não obriga a 

Impugnante ao registro contábil (...) uma vez que no regime do Simples 

Nacional lhe foi facultado optar pelo regime de caixa”. 

 

Dessa forma, mesmo desconsiderando a parcela relativa aos 

alunos filhos dos profissionais de educação empregados na instituição, 

parcela esta que foi alvo de retificação nos autos de infração 

regulamentares, mantem-se caracterizado a infração que motivou a 

exclusão da recorrente do Simples Nacional, ou seja, a reiterada ausência 
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de emissão de nota fiscal, especificamente para as mensalidades objeto 

de inadimplência. 

 

E, por fim, o §1 do art.29 da LC 123/2006 é inequívoco quanto ao 

momento da produção dos efeitos da exclusão do Simples Nacional, 

sendo esse o próprio mês da infração, inexistindo impedimentos quanto à 

retroação dos efeitos da exclusão. 

 

Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu desprovimento, de forma a manter a 

decisão de 1ª instância e, consequentemente, manter 

integralmente a Notificação de Exclusão do Simples 

Nacional #9357. 

 

 

 

_____ de ____________ de 20____ 

 

Luiz Alberto Soares – Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 21/10/2021 17:59

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/12/2021 12:32
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  Nº do documento:  07272/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/12/2021 19:01:57

  Código de
Autenticação:  7E8D9DB00E967BA2-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/017.309/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021                                                             
           DATA: 24/11/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.296ª SESSÃO                                   HORA: - 10:40                                                                                 
          DATA: 24/11/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 . L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
2 . M á r c i o  M a t e u s  d e  M a c e d o
3 .  L u i z  F e l i p e  C a r r e i r a
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  S a n t i a g o
6 .  P a u l i n o  G o n ç a l v e s  M o r e i r a  L e i t e  F i l h o
7 .  R o b e r t o  P e d r e i r a  F e r r e i r a  C u r i
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares

                   CC, em 24 de novembro de 2021  
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  Nº do documento:  00586/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO N. 2.887/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/12/2021 19:11:34

  Código de
Autenticação:  548AB374B5C2ECFE-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.296º SESSÃO ORDINÁRIA                                      DATA: 24/11/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/017.309/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021)

RECORRENTE: GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL EIRELI
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES

: -DECISÃO  Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

 ACÓRDÃO Nº 2.887/2021: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples
Nacional. Reiterada ausência de emissão de Nota Fiscal de Serviço. Retroação dos efeitos da
exclusão conforme §1 do Art. 29 da LC 123/2006. Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

                    CC em 24 de novembro de 2021  

 

Documento assinado em 23/12/2021 12:32:05 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00587/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/12/2021 19:18:34

  Código de
Autenticação:  71A30EB19F78817C-0
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CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/017.309/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021)
"GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL EIRELI”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                       

               Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário nos termos do voto do Relator.

               Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

              CC, em 24 de novembro de 2021. 

 

Documento assinado em 23/12/2021 12:32:06 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00588/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO 2.887/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  06/12/2021 19:21:27

  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

                      Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.887/2021: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples
Nacional. Reiterada ausência de emissão de Nota Fiscal de Serviço. Retroação dos efeitos da
exclusão conforme §1 do Art. 29 da LC 123/2006. Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

                             CC em 24 de novembro de 2021
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  Descrição:   ERRATA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/01/2022 18:08:23

  Código de
Autenticação:  6FBA3987D92C79BC-2
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ERRATA:  - Ficam retificadas as fls de nºs 140 a 143 do presente PA da seguinte forma:
 

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:54:18 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00080/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/01/2022 18:13:17

  Código de
Autenticação:  6D8780335D2E2049-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/017.315/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021                                   DATA:
24/11/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.296ª SESSÃO              HORA: - 10:40                                                                           DATA:
24/11/2021

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 . L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
2 . M á r c i o  M a t e u s  d e  M a c e d o
3 .  L u i z  F e l i p e  C a r r e i r a
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  S a n t i a g o
6 .  P a u l i n o  G o n ç a l v e s  M o r e i r a  L e i t e  F i l h o
7 .  R o b e r t o  P e d r e i r a  F e r r e i r a  C u r i
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Alberto Soares

CC, em 24 de novembro de 2021  
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  Nº do documento:  00081/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDAO DA DECISÃO NÂ° 2.887/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/01/2022 18:20:27

  Código de
Autenticação:  DE4C5C43927D084D-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.296º SESSÃO ORDINÁRIA DATA: 24/11/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/017.315/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021)

RECORRENTE: GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL EIRELI
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - DR. LUIZ ALBERTO SOARES

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA

              ACÓRDÃO Nº 2.887/2021: - "ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Exclusão do Simples
Nacional. Reiterada ausência de emissão de Nota Fiscal de Serviço. Retroação dos efeitos da
exclusão conforme §1 do Art. 29 da LC 123/2006. Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

                     CC em 24 de novembro de 2021  
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PROCNIT
Processo: 030/0011309/2021
Fls: 149



  Nº do documento:  00082/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFÍCIO DA DECISAO
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  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
PROCESSO 030/017.315/2017 (ESPELHO 030/011.309/2021)
"GERAÇÃO FÓRUM CULTURAL EIRELI”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

               Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário nos termos do voto do Relator.

          Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

                CC, em 24 de novembro de 2021.  
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  Data da criação:  18/01/2022 18:31:00

  Código de
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                Ao Presidente solicitando assinatura, após retorno para os procedimentos quanto  a publicação n
Diário Oficial.

                Em 18/01/2022 
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